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Matéria	 DIFERENÇA DE CONTRIBUIÇÕES

Acórdão n°	 206-00.782

Sessão de	 07 de maio de 2008

Recorrente TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁR1A-SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/2004 a 31/07/2005

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE
LANÇAMENTO - GFIP. TERMO DE CONFISSÃO DE
DIVIDA. - IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. - COMPETÊNCIA DO AUDITOR
FISCAL PARA PROCEDER A AUDITORIA, MESMO NÃO
SENDO CONTADOR. - SÓCIOS ELENCADOS NO
RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS - INDICAÇÃO PARA
EFEITOS CADASTRAIS. - MULTA MORATÓRIA E OS
JUROS SELIC SÃO DEVIDOS NO CASO DE
INADIMPLÊNCIA DO CONTRIBUINTE.

A GFIP é termo de confissão de divida em relação aos valores
declarados e não recolhidos.

A verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é
inerente ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo
órgão do Poder Executivo.

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é competente para
proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe
sendo exigida a habilitação profissional de contador.

Entendo que a fiscalização previdenciária não atribui
responsabilidade direta aos sócios, pelo contrário, apenas elencou
no relatório fiscal, quais seriam os responsáveis legais da empresa
para efeitos cadastrais.

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o ônus de sua
mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos.

Recurso Voluntário Negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em rejeitar as preliminares suscitadas; e
II) no mérito, em negar provimento ao recurso.

ars
ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

ELA E CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Rogério de Lellis
Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Daniel Ayres Kalume Reis, Ana Maria Bandeira, Cleusa
Vieira de Souza e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo as destinadas ao financiamento
dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e a destinada aos Terceiros.

O período do presente levantamento abrange as competências janeiro de 2004 a
julho de 2005, bem como o 13° salário do ano de 2004, fls. 04 a 07. Os valores foram
declarados na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações a Previdência Social - GFIP, mas não foram recolhidos em sua totalidade.

Não conformada com a notificação o recorrente apresentou impugnação, fls. 40
a 68.

Foi exarada a Decisão-Notificação - DN que confirmou a procedência integral
do lançamento, conforme fls. 79 a 88.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso
pela notificada, conforme fls. 95 a 123. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o
seguinte:

O auditor fiscal é incompetente para apreciar a contabilidade da empresa, posto
que não é contador regularmente inscrito no CRC/SP;

O art. 66 da Lei 8383/91 autorização independentemente de o crédito ser líquido
e certo, haja vista que na modalidade de lançamento por homologação, o contribuinte (sujeito
passivo) apura por sua conta e risco o valor a ser recolhido à SRF, bem como verifica qual é o
montante a ser restituído mediante abatimento entre crédito e débito, cabendo a administração
analisar se o procedimento compensatório fora efetuado corretamente, ou não;

Da ilegitimidade dos sócios para figurar como co-responsáveis pelo débito por
suposta dívida de origem tributária;

A SELIC deve ser expelida do presente lançamento fiscal, pela sua flagrante
inconstitucionalidade;

Quanto a multa de mora, saliente-se que a mesma deve possuir natureza
estritamente punitiva e constritiva, por tratar-se de uma sanção de ato ilícito, visando
desestimular o comportamento que figura sua hipótese de incidência. NO entanto na maneira
que foi aplicada de forma excessiva, caracteriza-se pelo caráter confiscatório;

A Administração Pública não pode escusar-se de apreciar a
inconstitucionalidade de ato normativo, face os questionamentos ofertados pelo recorrente;
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Requer a anulação da NFLD e caso não seja reconhecida, requer após a
produção de provas, juntada de documentos e perícia contábil, a compensação dos valores aqui
exigidos, bem como a exclusão dos sócios do pólo passivo;

A unidade descentralizada da SRP apresenta suas contra-razões às fls. 147 a
156, argumentando, em síntese, que em que pese os esforços expendidos pela recorrente em
seu arrazoado temos que estes apenas repetem as argumentações da impugnação, e não tem o
condão de elidir o procedimento fiscal.

É o Relatório.

Voto

Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 146. Foi
dado prosseguimento ao recurso sem a efetivação do depósito recursal, por ter o recorrente
obtido em sede de agravo de instrumento liminar que lhe garantiu tal prerrogativa.

Avaliados os pressupostos, passo para o exame das questões preliminares ao
mérito.

DAS PRELIMINARES DO MÉRITO

Em primeiro lugar, quanto ao argumento de ser imprópria a notificação fiscal,
eis que a sua lavratura se deu em nítida afronta a disposição legal, frise-se que o procedimento
fiscal atendeu todas as determinações legais, quais sejam:

Autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal — MPF- F
e MPF — Complementar - 01, com a competente designação do auditor fiscal responsável pelo
cumprimento do procedimento, conforme fls. 20 a 21;

Intimação para a apresentação dos documentos nos termos do Termo de
Intimação para Apresentação de Documentos — TIAD, fl. 23 a 24, conferindo nos limites
legais, tempo hábil para que o contribuinte (ora recorrente) apresentasse todos os documentos
capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária;

Notificação dentro do prazo autorizado pelo referido mandato, com emissão do
correspondente Termo de Encerramento da Ação Fiscal, bem como apresentação ao
contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram o lançamento do
crédito ora contestado, com as informações necessárias para que o notificado pudesse efetuar
as impugnações que considerasse pertinentes, conforme demonstrado às fls. 01 a 34.

Com base nestes fatos, quanto à alegação do recorrente de que o procedimento
fiscal encontra-se eivado de nulidade, por não atender aos ditames legais, tão pouco a
segurança jurídica, não lhe confiro razão
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Cumpre-nos esclarecer ainda, que não procede o argumento do recorrente de
que a autoridade fiscal extrapolou de seus limites, quando da cobrança do crédito,
desrespeitando os limites legais. A fiscalização previdenciária é competente para constituir os
créditos tributários decorrentes dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme
descrito no art. 1° da Lei 11.098/2005:

"Art. 1° Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de
substituição, bem como as demais atribuições correlatas e
conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo
fiscal, conforme disposto em regulamento."

Ademais, não compete ao auditor fiscal agir de forma discricionária no exercício
de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do
fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de
forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim
dispõe neste sentido:

"Art243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição
ou outra imporkincia devida nos termos deste Regulamento, a
fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com
discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições
devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas
estabelecidas pelos órgãos competentes."

Quanto ao argumento de que a autoridade fiscal não pode realizar auditoria
contábil, posto ser incompetente para tanto, também equivocada encontra-se a recorrente. .
Como já devidamente rebatido pela autoridade julgadora de 1° instância, o auditor fiscal possui
em suas atribuições legais competência para averiguar a contabilidade das empresas. Neste
sentido, também existe súmula deste conselho de contribuintes, aprovadas na Sessão Plenária
de 18 de setembro de 2007, Publicadas no DOU de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28:

"SÚMULA N°5

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é competente para
proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo
exigida a habilitação profissional de contador."

Superadas as questões preliminares, passa-se a analisar propriamente o mérito.

DO MÉRITO:

A notificação fiscal tomou por base documentos do próprio recorrente, sendo
que os fatos geradores estão discriminados mensalmente de modo claro e preciso no
Discriminativo Analítico de Débito — DAD, às fls. 04 a 14, o que, sem dúvida, possibilitou o
pleno conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado.

$(1s



2•• c J Mn= - Sext,J traCOP.:F.2Ra COM O C .•
Processo n°36624002435/2006-01 	 Brasília 2.3	 I	 CCO2/C06
Acórdão n.° 206-00.782 	 fW" Én,	 Fls. 163Maria de Fátima For	 .

fv` r Stape 7516133 

Os valores objeto da presente notificação foram lançados com base na GFIP,
declaração realizada pela própria empresa. Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado
pelo Decreto n° 3.048/1999, abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo
de confissão de dívida quando não recolhidos os valores nela declarados.

"Art.225. A empresa é também obrigada a:

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecido, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele
Instituto;

§ 1° As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciá rios, bem como
constituir-se-do em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-
recolhimento."

Uma vez que a notificada remunerou segurados, conforme informação nos
registros documentais da empresa deveria ter efetuado o recolhimento das contribuições
devidas à Previdência Social.

Quanto ao argumento da recorrente que incabível é a co-responsabilidade
atribuída aos sócios da sociedade em relação a crédito objeto desta NFLD, razão também não
lhe confiro.

Em primeiro lugar cumpre-nos lembrar que se trata do julgamento de NFLD
pela falta de recolhimento de contribuições declaradas em GFIP, em sendo assim a notificada é
a empresa TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA, que é o sujeito passivo da obrigação
tributária e não seus sócios. Esses, por serem os representantes legais do sujeito passivo,
constam da relação de Co-Responsáveis — CORESP, consoante determinação contida no art.
688, da IN 100/2003, vigente à época da lavratura do Auto, qual seja:

"Art. 688. Constituem peças de instrução do processo administrativo-
fiscal previdenciá rio, os seguintes relatórios e documentos:

- Relação de Co-Responsáveis (CORESP), que lista todas as pessoas
fisicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo, indicando
sua qualificação e período de atuação;"

, 6
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Entendo que a fiscalização previdenciária não atribui responsabilidade direta aos
sócios, pelo contrário, apenas elencou no relatório fiscal, quais seriam os responsáveis legais da
empresa para efeitos cadastrais. Se assim não o fosse, estaríamos falando de uma empresa -
pessoa jurídica, com capacidade de pensar e agir, e até onde conheço as decisões de
administrar e gerir os empreendimentos partem de seus sócios e diretores. Dessa forma,
entendo desnecessária a apreciação do questionamento.

No tocante a inconstitucionalidade da cobrança de juros, deve ser esclarecido
que não é da competência da autoridade administrativa a recusa ao cumprimento de norma
supostamente inconstitucional, razão pela qual são exigíveis a aplicação da taxa de juros
SELIC, e a multa moratória.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário, deve o agente público, como
executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue trecho do Parecer/CJ n° 771, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

"Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não quer
dizer que a administração não tem o dever de propor ou aplicar leis
compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de uma lei sentir que
ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o órgão competente para tal
declaração. Já o administrador ou servidor público não pode se eximir
de aplicar uma lei, porque o seu destinatário entende ser
inconstitucional, quando não há manifestação definitiva do STF a
respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto
de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no
controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei
federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública
acatar suas disposições. Nesse mesmo sentido segue trecho do
Parecer/CJ n ° 2.547, aprovado pelo Ministro da Previdência Social
em 23/8/2001.

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no sentido de
que a Administração deve abster-se de reconhecer ou declarar a
inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal reconhecimento ou
declaração nos casos em concreto, de leis, dispositivos legais e atos
normativos que não tenham sido assim expressamente declarados pelos
órgãos jurisdicionais e políticos competentes ou reconhecidos pela
Chefia do Poder Executivo."

Destaca-se, também, o posicionamento, deste conselho de contribuintes acerca
da averiguação da inconstitucionalidade na esfera administrativa ao aprovar a súmula n° 2 na
Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, Publicadas no DOU de 26/09/2007, Seção 1, pág.
28:
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"SÚMULA N°2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária."

A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 34
da Lei n° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
autarquia previdenciária:

"Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notcação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

Parágrafo único. O percentual dos juros morató rios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento."

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n° 475904, publicado
no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o MM. José Delgado:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
VALIDADE. MATÉRIA MÍTICA. SÚMULA 07/Si']. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, 1°, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na pane conhecida, desprovido."

No mesmo sentido posicionou este conselho de contribuintes, ao aprovar a
súmula n° 3, durante Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, Publicadas no DOU de
26/09/2007, Seção 1, pág. 28:

"SÚMULA N°3

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — Selic para títulos
federais."
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Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar com o ônus de
seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia,
pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar àquele que
cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. I°, da Lei te 9.876/99).

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. I", da
Lei n°9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99),

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
I°, da Lei n°9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

,d1
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d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

§ I° Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97).

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n° 9.528/97).

§ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § I° deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n°
9.528/97).

§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n°9.876/99)."

Por fim, quanto produção de prova pericial, razão não confiro ao recorrente.
Entendo não estarem presentes os requisitos indispensáveis a sua autorização, de acordo com o
disposto no art. 6°, IV da Portaria MPAS n° 357/2002, são requisitos da perícia, nestas
palavras:

"Art. 6°A impugnação mencionará:

1- a autoridade julgadora a quem é dirigida;

- a qualificação do impugnante;

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordância e as razões e provas que possuir;

IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de
quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de
perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito.

§1° É facultada ao impugnante a juntada de documentos após a
impugnação e antes da decisão, devendo a mesma ser requerida à
autoridade julgadora.
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§ 2° Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos
apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso,
serem apreciados pelo Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS.

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, caso não haja recurso
voluntário, a autoridade julgadora poderá apreciar a matéria de fato e,
se pertinente, reformar a decisão.

§ 4° Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido
expressamente contestada.

§ 5° As provas documentais, quando em cópias, deverão ser
autenticadas, em cartório ou por servidor da Previdência Social,
mediante conferência com os originais."

No presente caso, não houve o preenchimento dos requisitos exigidos para
realização da perícia, assim considera-se não formulado o pedido de perícia. Desse modo, pode
a autoridade julgadora indeferir o pleito da recorrente, sem ferir o princípio da ampla defesa.
Nesse sentido, segue o teor do art. 7° da Portaria MPAS n° 357/2002:

"Art. 7° A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia,
quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho
fundamentado ou na respectiva decisão-notificação, aquelas que
considerar prescindíveis ou impraticáveis.

§ 1° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia
que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 6°.

§ 2° O interessado será cientificado da determinação para realização
da perícia por meio de Despacho Interlocutório, que indicará o
procedimento a ser observado."

No mesmo sentido dispõe o Decreto n° 70.235/1972 sobre o processo
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do
INSS, nestas palavras:

"Art. 17. A autoridade preparadora determinará, de oficio ou a
requerimento do sujeito passivo, a realização de diligência, inclusive
perícias quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar
prescindíveis ou impraticáveis.

Parágrafo (mico. O sujeito passivo apresentará os pontos de
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso de
perícia, o nome e o endereço do seu perito.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligência ou
perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 18, in fine. (Redação dada pelo art. I' da Lei n° 8.748/93).
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Não obstante, o princípio que informa o processo administrativo é o livre
convencimento do julgador Caso o julgador entenda que nos autos já estão provas suficientes
ou que não são necessárias ou as considere prescindíveis ou impraticáveis pode indeferir o
pedido. Importante lembrar que se trata de auto de infração pela não prestação de informações
a autoridade fiscal.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação, haja vista que os argumentos apontados pelo
recorrente são incapazes de refutar a presente notificação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO, julgando procedente o lançamento efetuado.

É como voto.

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2008

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
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